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21 de Março de 2020 ANO XVII EDIÇÃO Nº 1149ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

Município decreta estado de emergência de saúde
pública e amplia restrições a circulação de pessoas

Tendo em vista a situação do novo coronavírus em
todo o mundo e os números de óbitos confirmados e
aumento de casos de contaminação no Estado do Rio
de Janeiro, a Administração Municipal decretou Esta-
do de Emergência visando garantir ainda mais a ne-
cessidade de prevenção máxima da doença e prote-
ção integral da saúde e da vida da população.

No que diz respeito a circulação de pessoas, o muni-
cípio publicou um novo Decreto (2480/2020) que atu-
aliza as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do Covid-19. Nessa publicação, fica deter-
minado o fechamento de estabelecimentos comerci-
ais, lojas, feiras, bares, restaurantes, lanchonetes e es-
tabelecimentos congêneres pelo período de 15 dias.

No entanto, ficam autorizadas as vendas via telefo-
ne, internet, on line, serviços de delivery e similares,
que não impliquem aglomeração de pessoas. A res-
trição não se aplica aos estabelecimentos sediados
no interior de hotéis, pousadas e similares, que de-

verão funcionar apenas para os hóspedes.
Estão autorizados o funcionamento de postos de

combustíveis, hortifrútis, mini hortifrútis, lojas de ra-
ção, comércio de gás de cozinha, comércio de água
mineral, supermercados, minimercados, padarias,
açougues, farmácias e serviços de saúde, incluindo
os de saúde animal. Nesses casos, o atendimento ao
público deverá ser providenciado mediante a organi-
zação de filas com distância de 1,5 m (um metro e
meio) entre cada pessoa e limitação da mesma dis-
tância entre pessoas no interior do estabelecimento.

Também estão suspensas, pelo mesmo período, a
frequência a praias, lagoas, rios, saunas e similares,
piscinas públicas ou de uso coletivo, como os de con-
domínios e clubes, por exemplo.

O encerramento da aplicação das medidas para
enfrentamento da emergência de saúde pública ter-
minam mediante avaliação de risco realizada pelo
Gabinete de Enfrentamento à COVID-19.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
Rua Campo de Albacora, 75 - Loteamento Atlântica - Tel.: 2771-1515

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
Avenida dos Bandeirantes, 2000 - Verdes Mares - Tel.2760-1060
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O Jornal está disponível no link www.riodasostras.rj.gov.br

CONVITE
A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio das
Ostras, CONVIDA as Empresas e os Profissionais Autônomos, para se cadas-
trarem nesta Prefeitura, a fim de que possam fornecer materiais  e ou /
prestarem serviços, assim como os cadastrados a atualizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o CADASTRAMENTO:
FIRMAS:
1) Cópia do Contrato Social e suas alterações
2) Cópia do Cartão do CNPJ.
3) Cópia da Inscrição Estadual e Municipal.
4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual com sua Resolução e Municipal).
5) Cópia da Certidão de Dívida Ativa do Estado
6) Prova de regularidade relativa a seguridade social (INSS).
7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por  Tempo de Serviço (FGTS).
8) Cópia do Alvará de localização.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO PODERÁ SER ADQUIRIDO NO:
Departamento de Licitação e Contratos – DELCO

Rua Campo de Albacora, 75
Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ.

Telefones: (22) 2771-6137/ 2771-6404

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário de Administração Pública
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ATOS do EXECUTIVO
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2479/2020

DECRETA ESTADO DE EMERGÊNCIA, ESTABELECE MEDIDAS TEMPORÁRIAS DE
PREVENÇÃO AO CONTÁGIO PELO NOVO CORONAVÍRUS (COVID- 19)
CONSIDERANDO A CLASSIFICAÇÃO DE PANDEMIA PELA ORGANIZAÇÃO MUNDIAL
DE SAÚDE (OMS).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação, na forma do art. 196 da Constituição da República,
CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do Novo Coronavírus como pandemia
significa o risco potencial de a doença infecciosa atingir a população mundial de forma simultânea,
não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de transmissão interna,
CONSIDERANDO a necessidade de se manter a prestação dos serviços públicos e o
disposto no Decreto 46.966 de 11 março de 2020, do Governo do Estado do Rio de
Janeiro, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente do Coronavírus, e dá outras providências.
CONSIDERANDO que não há evidências de transmissão do vírus em pessoas que ainda
não apresentaram sintomas,
CONSIDERANDO que o COVID-19 tem taxa de mortalidade que se eleva entre idosos e
pessoas com doenças crônicas,
CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta e também para
estabelecer a estratégia de acompanhamento e suporte dos casos suspeitos e confirmados;
CONSIDERANDO que a adoção de hábitos de higiene básicos aliado com a ampliação
de rotinas de limpeza em áreas de circulação são suficientes para a redução significativa
do potencial do contágio,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica decretado estado de emergência de saúde pública no âmbito do Município
de Rio das Ostras.
Parágrafo único. Durante o período em que durar a emergência em saúde pública
medidas gerais poderão ser adotadas, no âmbito da Administração Pública do Município
de Rio das Ostras, para enfrentamento do Coronavírus (COVID- 19).

Art. 2º - Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus, o Executivo Municipal deverá publicar medidas a serem
seguidas pelos cidadãos, e poderá adotar, entre outras, as seguintes medidas:
I - isolamento;
II - quarentena;
III - determinação de realização compulsória de:
a) exames médicos;
b) testes laboratoriais;
c) coleta de amostras clínicas;
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou
e) tratamentos médicos específicos;
IV - estudo ou investigação epidemiológica;
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;
VI - restrição excepcional e temporária de entrada e saída da Cidade, conforme recomendação
técnica e fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa;
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que será
garantido o pagamento posterior de indenização justa; e
VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos à
vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:
a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.
IX - a redução de escalas ou suspensão das atividades no âmbito das repartições
públicas municipais.
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base em
evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e
deverão ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à
preservação da saúde pública.
§ 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, meios de
transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar a
contaminação ou a propagação do Coronavírus; e
II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres,
animais, meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a
evitar a possível contaminação ou a propagação do Coronavírus.
§ 3º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a
assistência à família conforme regulamento;
II - o direito de receberem tratamento gratuito;
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais das
pessoas, conforme preconiza o artigo 3º do Regulamento Sanitário Internacional.
§ 4º Será considerado falta justificada ao serviço público o período de ausência decorrente
das medidas previstas na forma deste Decreto.
§ 5º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste artigo,
e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.
§ 6º As medidas previstas nos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo somente
poderão ser adotadas se autorizadas pelo Ministério da Saúde.

Art. 3º - Fica dispensada a licitação para aquisição de bens, serviços e insumos de
saúde destinados ao enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do Coronavírus de que trata este Decreto.
§ 1º A dispensa de licitação a que se refere o caput deste artigo é temporária e aplica-
se apenas enquanto perdurar a emergência de saúde pública de importância internacional
decorrente do Coronavírus.
§ 2º Todas as contratações ou aquisições realizadas com fulcro neste Decreto serão imediatamente
disponibilizadas em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (internet), contendo,
no que couber, além das informações previstas no § 3º do art. 8º da Lei nº 12.527, de 18 de
novembro de 2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do
Brasil, o prazo contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

Art. 4º - Qualquer servidor, colaborador, estagiário do Município que apresentar febre ou
sintomas respiratórios (tosse seca, dor de garganta, mialgia, cefaleia e prostração, dificuldade
para respirar e batimento das asas nasais) passa a ser considerado um caso suspeito.
Parágrafo único. Os casos suspeitos dos agentes de que trata o caput deverão ser
informadas para a Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUBGEP) pela chefia do órgão.

Art. 5º - Servidores, colaboradores, estagiários do Município que chegarem de locais ou
países com circulação viral sustentada e apresentarem febre ou sintomas respiratórios
dentro de até 14 dias do retorno deverão procurar um serviço de saúde, caso os
sintomas surjam fora do horário de expediente no Município, ou sua chefia imediata
deverá informar o caso à Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUBGEP), na hipótese
de os sintomas surgirem durante o horário de expediente do servidor.

Art. 6º  - De forma excepcional, não será exigido o comparecimento físico para perícia
médica daqueles que forem diagnosticados como caso suspeito ou confirmado e
receberem atestado médico externo.
§ 1º Nas hipóteses do caput deste artigo, o servidor, colaborador, estagiário do Município
deverá entrar em contato telefônico com a Subsecretaria de Gestão de Pessoas (SUBGEP)
e enviar a cópia digital do atestado para e-mail a ser divulgado internamente.
§ 2º Os atestados serão homologados administrativamente.
§ 3º O servidor, colaborador ou estagiário do Município que não apresentarem sintomas
ao término do período de afastamento deverão retornar às suas atividades normalmente,
devendo procurar nova avaliação médica apenas se os sintomas persistiram.

Art. 7º - Fica autorizada a adoção de expediente de trabalho remoto (home office), cujos
critérios serão firmados entre o servidor e à Chefia do Órgão ou unidade de lotação.
§1º O modelo de trabalho previsto no caput, no caso de portador de doença crônica, será
obrigatório, mas dependerá de comprovação da condição crônica por meio de relatório médico.
§2º O modelo de trabalho previsto no caput será preferencial a servidores de faixa etária
a partir de 60 (anos), a outros integrantes de grupos de risco e às servidoras gestantes.

Art. 8º - Os gestores dos contratos de prestação de serviço deverão notificar as
empresas contratadas quanto à responsabilidade destas em adotar todos os meios
necessários para conscientizar seus funcionários quanto aos riscos do COVID-19 e
quanto à necessidade de reportarem a ocorrência de sintomas de febre ou sintomas
respiratórios, estando as empresas passíveis de responsabilização contratual em caso
de omissão que resulte em prejuízo à Administração Pública.

Art. 9º.  - A Secretaria Municipal de Administração providenciará o aumento da frequência
de limpeza dos banheiros, elevadores, corrimãos e maçanetas, além de providenciar a
disponibilização de álcool gel 70% nas áreas de circulação e no acesso a salas de
reuniões e gabinetes.

Art. 10º. - A Secretaria Municipal de Saúde (SEMUSA) deverá organizar campanhas de
conscientização dos riscos e das medidas de higiene necessárias para evitar o contágio
pelo COVID-19.

Art. 11. - A Assessoria de Comunicação Social e Tecnologia da Informação (ASCOMTI/
TI) deverá auxiliar as demais unidades do Município quanto à adoção de videoconferência
para a realização de reuniões e audiências.

Art. 12. - Ficam suspensos o atendimento e a prática de atos que envolvam a presença
de público externo nos órgãos de execução e administrativos do Município, pelo prazo de
15 (quinze) dias, ressalvados os casos urgentes e de relevante interesse público, que
deverão ser preferencialmente tratados por meio eletrônico ou por telefone.
§ 1º. O previsto no caput não se aplicará às atividades da Secretaria Municipal de Saúde
(SEMUSA), Secretaria Municipal de Assistência Social (SEMBES), Secretaria Municipal
de Segurança Pública (SESEP) e outros serviços públicos essenciais, observados os
protocolos sanitários.

Art. 13. - Observado o disposto no art. 12, fica temporariamente suspensa a entrada de
público externo nas dependências da Órgãos Municipais.

Art. 14. - Aos Gestores Municipais das respectivas pastas fica autorizada a adoção de
outras providências administrativas necessárias para evitar a propagação interna do
vírus COVID-19, devendo tais medidas serem submetidas ao conhecimento do Prefeito.

Art. 15. - As medidas previstas neste Decreto podem ser ampliadas, complementadas
ou revogadas de acordo com o avanço da pandemia.

Art. 16. - Em caso de recusa do cumprimento das determinações contidas no presente
Decreto, ficam autorizados, desde já, aos órgãos competentes, com o objetivo de
atender ao interesse público e evitar o perigo e risco coletivo, adotar todas as medidas
administrativas e judiciais cabíveis, estando sujeitos os infratores às cominações
previstas no art. 10, VII da Lei Federal nº 6.437/1977 e art. 268 do Código Penal.

Art. 17. O encerramento da aplicação das medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional em decorrência da infecção humana pelo
coronavírus fica condicionada à avaliação de risco realizada pelo Gabinete de
Enfrentamento à COVID-19.

Art. 18. - O Gabinete de Enfrentamento à COVID-19 manterá dados públicos e atualizados
sobre os casos confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de
emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.
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Art. 19. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e vigorará enquanto
perdurar o estado de emergência ocasionado pelo Coronavírus.

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO Nº 2480/2020

ATUALIZA AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, NAS
SITUAÇÕES QUE MENCIONA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor;

CONSIDERANDO a declaração do Ministério da Saúde da Emergência de Saúde Pública
de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo
Coronavírus (COVID19), por meio da Portaria MS n° 188, e conforme Decreto n° 7.616,
de 17 de novembro de 2011;
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar as medidas de proibição para o
enfrentamento do Coronavírus (COVID-19) em decorrência de mortes já confirmadas
no Estado do Rio de Janeiro, bem como o aumento de pessoas contaminadas;
CONSIDERANDO as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional
e internacional, ou seja, as situações dispostas no Regulamento Sanitário Internacional,
promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público reduzir as possibilidades de contágio pelo novo
Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO a edição do Decreto Municipal nº 2478/2020 em 20 de março de 2020;
CONSIDERANDO a necessidade de prevenção máxima da doença e proteção integral da
saúde e da vida da população;

D E C R E T A:

Art. 1°. - De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade
na prevenção do contágio e no combate da propagação do Coronavírus, (COVID-19), diante
de mortes já confirmadas e o aumento de pessoas contaminadas, fica determinada a
suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, do funcionamento de estabelecimentos comerciais,
lojas, feiras, bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres.
Parágrafo primeiro. Ficam autorizadas as vendas via telefone, internet, on line,
serviços de delivery e similares, que não impliquem aglomeração de pessoas.
Parágrafo segundo. A restrição prevista no caput do presente artigo não se aplica aos
estabelecimentos sediados no interior de hotéis, pousadas e similares, que deverão
funcionar apenas para os hóspedes.

Art. 2º. - Fica autorizado o funcionamento de postos de combustíveis, hortifrútis, mini
hortifrútis, lojas de ração, comércio de gás de cozinha, comércio de água mineral,
supermercados, minimercados, padarias, açougues, farmácias e serviços de saúde,
incluindo os de saúde animal.
Parágrafo primeiro. O atendimento ao público deverá ser providenciado mediante a
organização de filas com distância de 1,5 m (um metro e meio) entre cada pessoa e limitação
da mesma distância entre pessoas no interior do estabelecimento.
Parágrafo segundo. O estabelecimento comercial deverá dimensionar o limite de
compras de produtos por consumidor, de modo a garantir o atendimento uniforme à
população, evitando a compra excessiva desnecessária e o desabastecimento.
Parágrafo terceiro. O Poder Público poderá intervir mediante atuação da Guarda Civil
Municipal e equipes do PROEIS durante o horário de funcionamento, para fins de garantir
a ordem pública, segurança e o cumprimento do presente Decreto.

Art. 3º. - Fica suspensa pelo prazo de 15 (quinze) dias a frequência a praias, lagoas, rios,
saunas e similares, piscinas públicas ou de uso coletivo (condomínios, clubes etc.).

Art. 4º. - As medidas previstas neste Decreto podem ser ampliadas, complementadas
ou revogadas de acordo com o avanço da pandemia.

Art. 5º. - Em caso de recusa do cumprimento das determinações contidas no presente
Decreto, ficam autorizados, desde já, aos órgãos competentes, com o objetivo de
atender ao interesse público e evitar o perigo e risco coletivo, adotar todas as medidas
administrativas e judiciais cabíveis, estando sujeitos os infratores às cominações
previstas no art. 10, VII da Lei Federal nº 6.437/1977 e art. 268 do Código Penal.

Art. 6º. - O encerramento da aplicação das medidas para enfrentamento da emergência
de saúde pública de importância internacional em decorrência da infecção humana pelo
Coronavírus fica condicionada à avaliação de risco realizada pelo Gabinete de
Enfrentamento à COVID-19.

Art. 7º. - O Gabinete de Enfrentamento à COVID-19 manterá dados públicos e atualizados
sobre os casos confirmados, suspeitos e em investigação, relativos à situação de
emergência pública sanitária, resguardando o direito ao sigilo das informações pessoais.

Art. 8º. - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Gabinete do Prefeito, 21 de março de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras


